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Ofício Parecer Transporte nº 054/2026/FME 

Lages, 10 de abril de 2026. 

Ilmo. Sr. Vander Manoel Gonsales 
Assunto: Solicitação Transporte – Itajaí/SC– 16/04/2026 

 

 Prezado (a), 

 A Fundação Municipal de Esportes de Lages vem, por meio deste, informar que a 

solicitação de transporte da Associação Serrana de Natação - ASENA foi aprovada pela 

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte. A concessão está em conformidade com 

o Decreto 22.698/2025. 

 É fundamental que a entidade cumpra o estabelecido no referido Decreto durante a 

utilização do transporte e realize a devida prestação de contas. 

 O transporte será disponibilizado com veículo da empresa Reunidas, e a associação 

deverá entrar em contato com a empresa, a fim de confirmar o horário de saída, bem como 

demais informações operacionais relativas à viagem. 

 

 Agradecemos a atenção e renovamos ensejos de estima e apreço.  

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

 

 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://lages.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/64141160-c86e-4858-bcc3-dcc8036ba928







 

 

 

 

OFÍCIO Nº 03/2026 

Lages, 09 de abril de 2026. 

À 

Fundação Municipal de Esportes de Lages – FME 

Assunto: Solicitação excepcional de transporte – justificativa de prazo 

 

Prezados, 

A Associação Serrana de Natação - ASENA vem, respeitosamente, por meio deste, apresentar 

justificativa referente à solicitação de transporte realizada fora do prazo mínimo de 15 

(quinze) dias antes da viagem, conforme estabelecido por essa Fundação. 

A ASENA possui um Termo de Fomento firmado com o Governo Federal, oriundo de emenda 

parlamentar da então deputada Carmem Zanotto, atualmente em fase de conclusão. Dentre 

as obrigações previstas no referido termo, está o fornecimento de transporte para 

participação em quatro competições de natação, especificamente os Campeonatos 

Catarinenses da categoria Mirim e Petiz. 

Para cumprimento desse objeto, foi realizado processo de cotação, sendo a empresa Vitória 

Fretamento e Turismo a vencedora por apresentar o melhor orçamento. No entanto, desde 

o dia 14/10/2025, aguardamos o retorno do contrato devidamente assinado pela referida 

empresa, sem êxito até o presente momento. 

Em 16/03/2026, reforçamos formalmente as solicitações junto à empresa, incluindo já a 

demanda de transporte para o 1º Campeonato Catarinense Mirim/Petiz (Itajaí- SC), porém, 

devido à demora nas respostas e dificuldades nas tratativas, mesmo após tentativas de 

contato e diligências realizadas presencialmente, não houve tempo hábil para viabilização 

do transporte por meio do contrato previsto. 

 

 



 

 

 

 

Diante desse cenário excepcional, a ASENA viu-se impossibilitada de cumprir o prazo 

regulamentar de solicitação junto à FME, motivo pelo qual recorre, de forma justificada, ao 

apoio desta Fundação. 

Assim, solicitamos, em caráter excepcional, o fornecimento de transporte para a referida 

competição, contribuindo para a participação dos atletas e minimizando os impactos 

financeiros à entidade, garantindo a continuidade das atividades esportivas e o 

cumprimento dos objetivos do projeto. 

 

Informamos que seguem anexos a este documento: 

 

- Registros das tentativas de contato (prints de conversas) com a responsável da empresa 

Vitória aqui em Lages; 

- Documentação contendo valores e roteiros previstos no Termo de Fomento; 

- Orçamentos de fretamento de transporte (04 Catarinenses Mirim-Petiz 2026); 

Certos da compreensão e do apoio desta Fundação, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

........................................................................................... 

Associação Serrana de Natação – ASENA 

Sandro Claumann 

Presidente 

 














